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Leis
Leis

LEI Nº 2854 - De 16 de Outubro de 2025.

D i s p õ e  s o b r e  o  P l a n o
Plurianual  para  o  período
2026 /2029  e  dá  out ras
providências.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Urupês, aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. – Esta Lei institui o Plano Plurianual para o
quadriênio 2026/2029, em cumprimento ao disposto no
art.  165,  parágrafo  1º,  da  Constituição  Federal,
estabelecendo,  para  o  período,  os  programas  com seus
respectivos  objetivos,  indicadores  e  custo  e  metas  da
administração  municipal,  para  as  despesas  de  capital  e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas
de duração continuada, na forma dos anexos que fazem
parte integrante desta lei.

§ 1º. - Os anexos que compõem o Plano Plurianual, são
estruturados  em  programa,  justificativa,  objetivos,  ações,
produto, unidade de medida, meta e valor,  conforme os
seguintes anexos:

I - Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas
Governamentais;

I I  -  A n e x o  I I  –  D e s c r i ç ã o  d o s  P r o g r a m a s
Governamentais /Metas/Custos

III- Anexo III - Unidades Executoras e Ações voltadas ao
Desenvolvimento do Programa Governamental.

IV-  Anexo  V  -  Estrutura  de  Órgãos,  Unidades
Orçamentárias e Executoras

§ 2º. – Para fins desta lei, considera-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação

governamental  visando  à  concretização  dos  objetivos
pretendidos;

II – Justificativa, a identificação da realidade existente,
de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos
problemas e necessidades;

III – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar
com a realização das ações governamentais;

IV - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos
governamentais com vistas à execução do programa;

V - Produto, os bens e serviços produzidos em cada
ação governamental na execução do programa.

VI -  Metas, os objetivos quantitativos em termos de
produtos e resultados a alcançar.

§  3º.  Os  anexos  que  acompanham  esta  Lei,  sem
caráter normativo, contêm as informações complementares
relativas à receita.

Art.  2º.-  Os  valores  constantes  dos  anexos  estão
orçados com base nos valores do exercício de 2025  e
poderão ser atualizados em cada exercício de vigência do
Plano Plurianual, no mês de janeiro, por ato do chefe do
Poder  Executivo,  com  base  na  variação  acumulada  da
inflação  medida  de  janeiro  a  dezembro  do  exercício

imediatamente  anterior.
Art. 3º.-  Os programas a que se refere o artigo 1º

definidos a partir das diretrizes gerais fixadas pela Portaria
nº. 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
de 14 de abril de 1999, constitui o elo básico de integração
entre  os  objetivos  do  Plano Plurianual,  as  prioridades  e
metas  fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  a
programação  estabelecida  no  Orçamento  Anual,
correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período do
Plano.

Art.  4º.  –  A  inclusão,  exclusão  ou  alteração  de
programas constantes desta lei, bem como a inclusão de
novos programas serão propostas pelo Poder Executivo, por
meio de projeto de lei específico.

Art. 5º. – A inclusão, exclusão ou alteração de ações
orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos do
orçamento  municipal  seguirá  as  diretrizes  da  lei
orçamentária  anual.

Art. 6º. – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
indicadores  de  programas e  a  incluir,  excluir  ou  alterar
ações  e  suas  respectivas  metas,  sempre  que  tais
modificações  não  requeiram  mudanças  no  orçamento  do
Município.

Art.  7º.  –  O  Poder  Executivo  poderá  aumentar  as
metas  estabelecidas  fim  de  compatibilizar  a  despesa
orçada com a receita estimada em cada exercício de forma
a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º. – As prioridades da Administração Municipal
em  cada  exercício  serão  expressas  na  Lei  Diretrizes
Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.

Art.  9º.  –  Nenhum  investimento  cuja  execução
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize
sua inclusão.

Art. 10 - O poder Executivo realizará atualização dos
programas  e  metas  constantes  desta  lei  ou  de  suas
alterações,  quando da elaboração de suas propostas de
diretrizes orçamentárias, orientando o estabelecimento de
prioridades e metas para o exercício subsequente.

Art. 11. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 16 de outubro de 2025.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli G. Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.855 -De 16 de Outubro de 2025.

Altera a redação do art. 1º da
Lei nº 1.586, de 17 de outubro
de 2002.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no Art. 70 nº III, da L.O.M.,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Urupês,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.586, de 17 de outubro de
2002 passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º - Para os fins previstos no art. 100, § 3º, da C.F.
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de  1988,  c .c .  o  art .  78  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias, será considerado de pequeno
valor,  no  âmbito  do  Município  de  Urupês,  o  crédito
decorrente de sentença judicial transitada em julgado, de
valor igual ou inferior ao valor do maior benefício do regime
geral de previdência social”.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em
especial a Lei nº 2.846, de 04 de setembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Urupês, em 16 de Outubro de
2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.856 - De 16 de Outubro de 2025.

Abre  Crédito  Adic ional
Especial  no  valor  de  R$.
180.000,00

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art.  70, n. III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um
crédito adicional especial no valor de R$ 180.000,00 sob a
seguinte classificação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 .05 .06  –  MANUTENÇÃO  DO  ENS INO

PROFISSIONAL
12.363.0013.2032  –  Manutenção  do  Ensino

Profissionalizante
4 4 9 0 . 5 2  –  E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  180.000,00
Art. 2º -  O crédito aberto pelo artigo anterior será

coberto da seguinte forma:
a)- na importância de R$. 180.000,00, com a anulação,

em  igual  importância  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSUNO
12.361.0009.2026  –  Manutenção  do  Ensino

Fundamental
3190-11  –  Vencimento  e  Vantagens  Fixas  –  P.

Civil...................... R$. 50.000,00
12.365.0010.2027 – Manutenção do Ensino Infantil
3 3 9 0 - 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$.  50.000,00
02.08 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, LAZER,

CULTURA E TURISMO
02.08.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER,

CULTURA E TURISMO
27.812.0018.2048  –  Manutenção  das  Atividades

Esportivas
3190-11  –  Vencimento  e  Vantagens  Fixas  –  P.

Civil...................... R$. 80.000,00
Art.3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a

suplementar,  se  necessário,  por  Decreto,  a  importância
descrita no artigo 1º desta lei.

Art.4º  -  Fica  a  Contadoria  autorizada a  realizar  as
adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei  de
Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência do que
estabelece a presente lei.

Art.5º -  Esta  lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, em 16 de outubro de
2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 276 - De 16 de Outubro de

2025.

Autoriza a alienação do bem
i m ó v e l  m u n i c i p a l  q u e
especifica.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70 nº III, da L.O.M.,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Urupês,
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1º  -  Fica  a  Fazenda  Pública  do  Município
autorizada a alienar, mediante leilão, por preço não inferior
ao  da  avaliação,  o  bem  imóvel  municipal,  abaixo
relacionado:

I- Um terreno urbano, sem benfeitorias, de frente para
Rua  Prudente  de  Morais,  com área  superficial  com 664,50
metros  quadrados,  localizado  nesta  cidade,  objeto  da
Matrícula nº 6.262 do Cartório de Registro e Imóveis da
Comarca  de  Urupês,  avaliado  em  R$  750.000,00
(Setecentos  e  cinqüenta  mil  Reais).

Art.  2º-  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
complementar correrão à conta de dotação do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art.3º- Esta lei complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 16 de outubro de 2025.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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